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PORTARIA Nº 001/2026                                                                      DE 02 de março de 2026 
 

Definição das férias coletivas dos professores e 

coordenadores referentes ao período de 

14(quatorze) dias do ano de 2026. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BERTOLINIA, no uso de suas 

atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a faculdade de cada sistema de ensino de adequar o calendário 

escolar às peculiaridades locais, conforme inteligência do art. 23, § 2º, da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação nacional – LDB nº 9394/96; 

CONSIDERANDO o cumprimento do inciso I, do art. 24, da Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação nacional – LDB nº 9394/96: “carga horária mínima anual será de oitocentas 

horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o 

tempo reservado aos exames finais, quando houver”; 

CONSIDERANDO o art. 23, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional – LDB 

nº 9394/96, que dispõe que a educação básica poderá organizar-se em séries anuais, 

períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-

seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa 

de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 

recomendar; 

CONSIDERANDO o § 2º, do art. 8º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional 

– LDB nº 9394/96: “Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta 

Lei”; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 018, de 02 de outubro de 2012, do Conselho Nacional 

de Educação, o qual entendeu que “os sistemas têm a liberdade de organizar seu tempo e 

o tempo de composição da jornada de trabalho de cada professor, desde que não 

ultrapasse o teto de 40 horas semanais, como determina o § 1º do art. 2º da Lei nº 

11.738/2008” e ainda que “uma jornada de 40 horas semanais, independentemente da 

unidade de tempo que as compõem para os estudantes (60 minutos, 50 minutos e 45 

minutos), 26,66 destas serão destinadas à interação com educandos e as demais 13,33 

para atividades extraclasses”; 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência e os infraconstitucionais da 

indisponibilidade do interesse público e da supremacia do interesse público; 

CONSIDERANDO o dever de agir na administração pública; 

CONSIDERANDO, a especificidade de lotação dos docentes para a Educação Infantil 

e Ensino Fundamental (Anos Iniciais) e (Anos Finais), 
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RESOLVE 

Art. 1º Definir as férias coletivas dos professores, 14(quatorze) dias, iniciando-se no 

dia 02 de março e findando-se no dia 15 de março de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Bertolínia em 02 de março de 

2026. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

_______________________________ 
Rita de Cassia Sousa Martins Tomáz 

Sec. Mun. de Educação de Bertolínia - PI 
 

 


